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PORTARIA N.º 1.101, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025. 
 

 1 

CEDER, NOS TERMOS DA LEI Nº 4.188/2025, A 

FUNCIONÁRIA PÚBLICA MUNICIPAL 

EFETIVA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
 

VALDEMIR ANTONIO MORALLES, Prefeito 

Municipal de Colina, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, edita a 

seguinte Portaria; 
 

Art. 1.º - CEDER, nos termos da Lei Municipal n.º 

4.188, de 08 de Outubro de 2025, a Senhora Elisangela Raquel Pereira - portadora do 

Registro Geral n.º 32.659.941-1 SSP/SP, ocupante do cargo público efetivo de 

Engenheiro Civil, para exercer suas atividades laborativas junto ao Departamento de 

Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo – DER, a partir da data de efetivação 

da Cessão tão logo seja formalizado a finalização da tramitação administrativa por 

parte do Cessionário. 
 

Art. 2.º - Cumprirá jornada semanal de trabalho 

unto ao referido órgão de destino, respeitando-se os termos expressos no Art. 2º da Lei 

Municipal n.º 4.188/2025. 
 

Art. 3.º - As despesas decorrentes da realização da 

medida ora estabelecida nesta Portaria serão suportadas por dotações próprias existentes 

no orçamento. 
 

Art. 4.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial, as Portarias de 

n.ºs 1060/2025 e 1064/2025, devendo o Departamento de Recursos Humanos solicitar 

eventual documentação pertinente, bem como realizar as anotações de estilo. 
 

Prefeitura Municipal de Colina, 29 de Outubro de 

2025. 

 

 

VALDEMIR ANTONIO MORALLES 

Prefeito Municipal de Colina 

 

Registrada na Secretaria competente e publicada no 

Diário Oficial do Município de Colina. 

 

 

RUBENS PEREIRA DA SILVA JUNIOR 

Secretário Municipal de Governo 


